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PROCEDIMENTOS EM VIGOR DO PLANO DE APOIO ENTRE EMPRESAS 
DE TRANSPORTE FRENTE A SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA — PAESE 

 

Em decorrência de o transporte coletivo ser imprescindível para garantir a 

locomoção dos usuários do sistema metropolitano, conforme Decreto nº 40.781 

de 18 de abril de 1996, capítulo III, artigo 10, que estabelece a elaboração e 

implementação de esquemas de atendimento às situações de emergência, 

mantendo disponíveis, para tanto, recursos humanos e materiais. 

Considerando que os diversos Sistemas de Transporte Coletivo Urbano são 

complementares e suplementares no atendimento da demanda, e que a 

integração física, operacional e tarifária entre os vários sistemas faz com que 

problemas em qualquer sistema repercutam sobre os demais, e que somente a 

atuação coordenada pode minimizar os transtornos em situações de 

emergência, firmou-se o Convênio do PAESE - Plano de Apoio entre Empresas 

de Transporte frente a Situações de Emergência entre as empresas EMTU, 

CPTM, METRÔ e SPTrans, que tem a finalidade de atender os clientes dos 

sistemas de transporte coletivo quando houver paralisação em qualquer um 

deles. 

Portanto, as empresas Concessionárias/Permissionárias sobre pneus, 

responsáveis pelo transporte de pessoas na RMSP, deverão atender à 

solicitação da EMTU/SP ou outro órgão que vier a sucedê-la, para operar em 

caráter emergencial o sistema de transporte, em qualquer que seja o modal 

paralisado por problemas técnicos, greves, desativação do sistema para 

manutenção corretiva ou preventiva, e ainda, problemas decorrentes de ações 

da natureza, como: chuvas, alagamentos, raios, etc. 
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O PAESE será remunerado, conforme valor estabelecido pela Secretaria dos 

Transportes Metropolitanos – STM. 

Em caso de a CONCESSIONÁRIA não possuir veículo reserva para atender à 

solicitação, o PODER CONCEDENTE poderá determinar a retirada de veículos 

dos serviços autorizados. O acionamento do PAESE será realizado, 

convocando-se as CONCESSIONÁRIAS que estiverem mais próximas da 

intervenção operacional, conforme procedimentos adotados pela EMTU/SP 

para esse tipo de evento. Se o PAESE ocorrer em dias úteis e no horário 

comercial, o acionamento se dará via CONSÓRCIO (no caso das 

CONCESSIONÁRIAS assim constituídas), que por sua vez designará as 

respectivas empresas responsáveis pelo atendimento. O controle de circulação 

dos veículos será feito pela CONCESSIONÁRIA e deverá ter o aceite de 

representante do órgão que solicitou o acionamento do PAESE, conforme 

Modelo I, e enviado para a AIE/CGS-EMTU/SP para os tramites de apuração 

de débitos. 

A CONCESSIONÁRIA responsável pela área  - objeto da CONCESSÃO – 

deverá gerenciar o sistema, a fim de minimizar os efeitos da paralisação de 

linhas de ônibus de uma ou mais empresas, utilizando recursos materiais e de 

pessoal para atender a demanda de usuários. 

Somente nesta hipótese, será permitida a cobrança da passagem, do usuário, 

conforme o praticado pela operadora e de acordo com valor estabelecido pela 

Secretaria de Transporte Metropolitano – STM. 

O acionamento e encerramento do PAESE poderão ser feitos por telefone, e só 

serão confirmados quando da formalização por carta enviada por meio de fax, 

telefone 4341-4231, ou “e-mail” gie@emtusp.com.br, CGS (Centro de Gestão e 

Supervisão) – EMTU/SP. 

mailto:gie@emtusp.com.br
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Qualquer alteração ou revisão do PAESE será formalizada e enviada aos seus 

respectivos gestores, responsáveis pelas Concessionárias. 

 

AÇÕES DAS EMPRESAS DE ÔNIBUS METROPOLITANAS 

 
1. Certificar-se que o acionamento foi efetuado por parte da EMTU/SP, 
confirmando através dos telefones: 4341-4231; 4341-1257 e 4341-1289. 

2. Providenciar com rapidez, motoristas e ônibus solicitados, enviando-os para 
os locais determinados pela EMTU/SP (cobradores podem atuar como 
auxiliares operacionais, mas não poderão cobrar tarifa em nenhuma hipótese), 
no PAESE CPTM. 

3. Instruir os motoristas, fiscais e encarregados para controlarem a operação, 
apontando número de viagens por veículo, horário de início e fim de cada 
viagem, bem como saída e chegada à garagem. 

4. O fiscal, cobrador ou, na ausência destes, os motoristas, deverão identificar-
se contatando os responsáveis pelas estações. 

5. O final do PAESE será comunicado pela EMTU/SP ao responsável pela 
garagem (plantão de operação), podendo, também, ser comunicado pelo Chefe 
da Estação da CPTM. 

6. Em caso de danos nos ônibus, provocados pelos usuários da CPTM, 
recomenda-se contato com o responsável pela Estação para constatar as 
avarias. 

7. O funcionário da CONCESSIONÁRIA que receber o acionamento e o 
encerramento do PAESE deverá anotar o nome e o horário do informante 
(solicitante). 
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8. O controle de alocação horária dos veículos deve ocorrer a partir do local de 
deslocamento - disponibilização do ônibus – (TERMINAL, garagem etc.). 

9. O custo por hora / veículo será o estabelecido pela STM – Secretaria de 
Transportes Metropolitanos e acordado em convenio próprio. 

10. A cobrança dos serviços prestados pela CONCESSIONÁRIA deverá ser à 
empresa Conveniada que sofreu a paralização, informando nos relatórios 
referentes às horas consumidas na Operação PAESE para que sejam 
devidamente aprovadas. 

11. Conforme estabelecido no convênio em vigor, o prazo de pagamento será 
de 30 dias, após a apresentação do documento de cobrança (notas fiscais / 
faturas). 

 
 

MODELO DE FORMULÁRIO 
RELAÇÃO DOS VEÍCULOS FORNECIDOS PARA OPERAÇÃO PAESE 
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DATA:

VEÍCULO 

PREFIXO

HORÁRIO 

DE SAÍDA 

GARAGEM

HORÁRIO 

CHEGADA 

ESTAÇÃO

HORÁRIO 

RECOLHE P/ 

GARAGEM

VISTO 

FUNCIONÁRIO 

CPTM

HORÁRIO 

CHEGADA NA 

GARAGEM

TOTAL DE 

HORAS 

OPERADAS

NOME DO FISCAL / INSPETOR (OPERADORA) NOME DO SURPEVISOR (CPTM)

ESTAÇÃO:                                                                   ESTAÇÃO:                       

TRECHO A SER OPERADO                                                                                                                                                                                                                                           

ESTAÇÃO/INÍCIO DA OPERAÇÃO ESTAÇÃO/TÉRMINO OPERAÇÃO

EMPRESA DE ÔNIBUS

____ /____ /____
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DA REMUNERAÇÃO 

Conforme previsto na cláusula 2.4., do Anexo I do Convênio PAESE 2016, 
Convênio Metrô nº 0478689101 e Convênio CPTM nº 816916408100, seguem 
os valores da contratação do serviço PAESE, com vigência em 12/02/2017 e 
data-base de 05/01/2017. 

 

 
 
 

Os valores previstos acima são aplicáveis por veículo, por hora, conforme 
previsto no Convênio PAESE 2016. 

 

Nos anexos I e II são demonstrados os reajustes percentuais dos valores para 
o serviço PAESE e para atendimento de Linha Turística. 

 

Os valores são revistos anualmente, sendo que o reajuste se dá pelo 
percentual médio dos reajustes do serviço comum para o serviço PAESE, e no 
caso da Linha Turística, é considerado o percentual de reajuste médio do 
serviço seletivo. 

APLICAÇÃO DO REAJUSTE CONFORME PREVISTO NA CLÁUSULA 2.4 DO ANEXO I DO CONVÊNIO CPTM-EMTU
VIGÊNCIA A PARTIR DE 12/02/2017 CONFORME RESOLUÇÃO STM 3 E 4, DE 05/01/2017

VALOR CONVÊNIO 
CPTM-EMTU 30/05/16

ATUALIZAÇÃO 
PARA 12/02/2017

VEÍCULO CONVENCIONAL 275,77R$                 294,26R$             
PADRON LE (ENTRADA BAIXA) 303,34R$                 323,68R$             

388,83R$                 414,90R$             
VEÍCULO RODOVIÁRIO (ATENDER LINHA TURÍSTICA) 281,28R$                 300,20R$             

TIPO DE VEÍCULO

ARTICULADO
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APURAÇÃO DO PERCENTUAL DE REAJUSTE PARA PAESE PONDERADO PELA DEMANDA
SERVIÇO COMUM
REAJUSTE TARIFÁRIO RESOLUÇÃO STM 3 E 4, DE 05/01/2017 - VIGÊNCIA 12/02/2017

ÁREA
Faixa 

Tarifária passageiros Participação
reajuste 

concedido

Reajuste 
médio 

ponderado
1 1 -                     0,00% 6,90% 0,000%

2 11.530.839        3,01% 6,06% 0,182%
3 17.428.748        4,55% 6,10% 0,277%
4 12.497.762        3,26% 6,74% 0,220%
5 12.800.849        3,34% 6,06% 0,202%
6 22.919.990        5,98% 6,54% 0,391%
7 17.249.152        4,50% 7,02% 0,316%
8 1.049.349          0,27% 6,40% 0,018%
9 76.569               0,02% 6,92% 0,001%

10 3.434.668          0,90% 6,38% 0,057%
2 1 843.955             0,22% 6,90% 0,015%

2 2.046.637          0,53% 6,45% 0,034%
3 31.163.598        8,13% 6,10% 0,496%
4 18.600.404        4,85% 6,67% 0,324%
5 19.938.530        5,20% 6,12% 0,319%
6 22.639.117        5,91% 6,80% 0,401%
7 12.038.895        3,14% 6,19% 0,195%
8 10.230.159        2,67% 6,50% 0,174%
9 4.118.645          1,07% 6,92% 0,074%

10 337                    0,00% 6,47% 0,000%
3 1 -                     0,00% 7,14% 0,000%

2 -                     0,00% 6,25% 0,000%
3 10.951.482        2,86% 7,32% 0,209%
4 10.290.168        2,68% 6,82% 0,183%
5 7.861.961          2,05% 7,29% 0,150%
6 11.272.252        2,94% 6,73% 0,198%
7 8.743.746          2,28% 7,21% 0,164%
8 17.487.559        4,56% 7,32% 0,334%
9 916.420             0,24% 7,14% 0,017%

10 962.272             0,25% 7,30% 0,018%
4 1 -                     0,00% 6,90% 0,000%

2 693.807             0,18% 6,06% 0,011%
3 3.016.550          0,79% 6,33% 0,050%
4 4.971.916          1,30% 7,06% 0,092%
5 3.782.448          0,99% 7,14% 0,070%
6 7.114.483          1,86% 6,73% 0,125%
7 2.667.899          0,70% 7,02% 0,049%
8 1.712.365          0,45% 6,45% 0,029%
9 2.414.362          0,63% 7,03% 0,044%

10 315.825             0,08% 7,19% 0,006%
5 1 -                     0,00% 5,45% 0,000%

2 2.978.272          0,78% 6,56% 0,051%
3 26.553.404        6,93% 7,69% 0,533%
4 11.034.410        2,88% 7,06% 0,203%
5 6.474.787          1,69% 6,38% 0,108%
6 16.584.510        4,33% 6,93% 0,300%
7 2.050.615          0,54% 6,31% 0,034%
8 1.805.883          0,47% 6,61% 0,031%
9 -                     0,00% 6,45% 0,000%

10 -                     0,00% 5,93% 0,000%
Total Geral 383.265.592      100,00% 6,705%

ANEXO I
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APURAÇÃO DO PERCENTUAL DE REAJUSTE PARA PAESE PONDERADO PELA DEMANDA
SERVIÇO SELETIVO
REAJUSTE TARIFÁRIO RESOLUÇÃO STM 3 E 4, DE 05/01/2017 - VIGÊNCIA 12/02/2017

ÁREA
Faixa 

Tarifária passageiros Participação
reajuste 

concedido

Reajuste 
médio 

ponderado
1 1 -                     0,00% 6,45% 0,000%

2 -                     0,00% 6,85% 0,000%
3 -                     0,00% 6,59% 0,000%
4 1.068.025          10,41% 6,81% 0,709%
5 68.086               0,66% 6,67% 0,044%
6 798.466             7,79% 6,78% 0,528%
7 -                     0,00% 6,49% 0,000%
8 -                     0,00% 6,77% 0,000%
9 267.787             2,61% 6,63% 0,173%

2 1 -                     0,00% 6,50% 0,000%
2 -                     0,00% 6,85% 0,000%
3 505.383             4,93% 6,67% 0,329%
4 936.795             9,13% 6,35% 0,580%
5 2.089.407          20,37% 6,76% 1,378%
6 62.519               0,61% 6,38% 0,039%
7 131.642             1,28% 6,61% 0,085%
8 45.148               0,44% 6,54% 0,029%
9 -                     0,00% 6,65% 0,000%

3 1 -                     0,00% 6,61% 0,000%
2 2.050                 0,02% 6,94% 0,001%
3 -                     0,00% 6,63% 0,000%
4 438.726             4,28% 7,07% 0,302%
5 512.157             4,99% 7,32% 0,365%
6 5.113                 0,05% 6,90% 0,003%
7 83.072               0,81% 7,14% 0,058%
8 8.671                 0,08% 6,96% 0,006%
9 -                     0,00% 7,09% 0,000%

4 1 -                     0,00% 6,50% 0,000%
2 30.615               0,30% 6,38% 0,019%
3 -                     0,00% 6,71% 0,000%
4 -                     0,00% 6,88% 0,000%
5 16.142               0,16% 6,67% 0,010%
6 352.782             3,44% 6,49% 0,223%
7 289.140             2,82% 6,64% 0,187%
8 572.851             5,59% 6,50% 0,363%
9 19.236               0,19% 6,67% 0,013%

5 1 -                     0,00% 6,72% 0,000%
2 341.593             3,33% 6,57% 0,219%
3 429.653             4,19% 6,88% 0,288%
4 573.660             5,59% 6,63% 0,371%
5 607.145             5,92% 6,80% 0,402%
6 -                     0,00% 7,14% 0,000%
7 -                     0,00% 6,45% 0,000%
8 -                     0,00% 6,67% 0,000%
9 -                     0,00% 6,67% 0,000%

Total Geral 10.255.861        100,00% 6,725%

ANEXO II
























































































